
 

  

ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 00.990.667/0001-89 
Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, nº 40 - Centro 

Entre Rios de Minas - MG 
CEP: 35490-000 – Telefone: (31) 3751-1220 

 

Site: www.entreriosdeminas.mg.leg.br | E-mail: camara@entreriosdeminas.mg.leg.br 
 

 
 

LEI Nº 820/1989 
 
 

“Dá denominação a logradouro 
público.” 
 
 

O Povo do Município de Entre Rios de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara aprovou e eu, Prefeito Municipal em 
seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1o - Será denominada Rua José Batista a via pública que 
inicia no final da Avenida do Contorno I, na ponte sobre o Rio Brumado, estrada 
para Desterro de Entre Rios, e vai até a confluência com a estrada para são José 
das Mercês. 

 
Art. 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
   
Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas, 27 de Outubro de 

1989. 
 
Arnaldo de Oliveira Resende – Prefeito Municipal 
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